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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

INTRODUÇÃO 

Contratação de empresa especializada objetivando a futura e eventual 
aquisição de gás engarrafado de uso doméstico (gás de cozinha) e botijões para 
uso nas diversas secretarias da administração municipal. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

(art. 18 § 1º inciso I da Lei 14.133/2021) descrição da necessidade da 

contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público; 

A aquisição desses objetos se dá pela necessidade da administração de 
manter a funcionalidade de serviços essenciais de diversas instituições do 
município, como por exemplo, escolas e CMEI’s.  

Para garantir o preparo adequado e seguro dos alimentos, é essencial manter 
um suprimento regular de gás de cozinha. O gás de cozinha é utilizado como 
fonte de energia para os equipamentos de cocção, tais como fogões e fornos, 
presentes nas cozinhas das unidades municipais, além disso, é imprescindível 
para a realização de atividades de alimentação em eventos, reuniões, 
promovidos pela prefeitura, assegurando a qualidade e a segurança das 
refeições oferecidas. Portanto, a aquisição de gás de cozinha é uma 
necessidade operacional, visando garantir a continuidade e a eficiência dos 
serviços prestados. 

 

2. LEVANTAMENTO DE POSSÍVEIS SOLUÇÕES E ANÁLISE 

COMPARATIVA 

(art. 18 § 1º inciso V da Lei 14.133/2021 V - levantamento de mercado, que 

consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica 

da escolha do tipo de solução a contratar;) 

 Visto a necessidade operacional que mais se adapta a realidade do 

município, não se vislumbra outra alternativa que não seja a aquisição desses 

produtos, visto que, devido as especificidades e legislações vigentes não pode 

a Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos fazer a fabricação desses objetos. Outra 

alternativa para suprir essa necessidade seria fogões por indução elétrica, 

porém, o alto custo desses produtos ainda travam a aquisição e modernização 

das cozinhas que são mantidas pela administração. 
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3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO  

(art. 18 § 1º inciso VIII da Lei 14.133/2021) justificativas para o parcelamento 

ou não da contratação; 

Os itens que passarem de R$ 80.000,00 serão divididos em cota reservada 
para micro e pequenas empresas e cota para ampla participação. Os itens que 
não atingirem esse valor serão exclusivas para micro e pequenas empresas.  

 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE  

(art. 18 § 1º inciso IV da Lei 14133/2021) estimativas das quantidades para 

a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, 

de modo a possibilitar economia de escala; 

Estima-se que a quantidade necessária será de 500 unidades de recarga de 

gás-peso 45kg, 350 unidades de recarga de gás-peso 13kg, 50 unidades de 

casco de botijão de gás-peso 13kg e 50 unidades de casco de botijão de gás-

peso 45kg.  

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

(art. 18 § 1º inciso VI da Lei 14.133/2021) estimativa do valor da contratação, 

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 

a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

O valor previsto para essa licitação é de R$ 263.105,00, baseado nos preços 
registrados no último pregão eletrônico desse objeto. 

 

6. ANÁLISE DOS RISCOS  

(art. 18 § 1º inciso X da Lei 14.133/2021) a análise dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;  

Conforme modelo em anexo a este certame. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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(art. 18 § 1º inciso VII da Lei 14.133/2021) descrição da solução como um 

todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 

técnica, quando for o caso; 

Tendo em vista as análises acima, temos clara a necessidade de garantir que 
as alimentações estejam sendo confeccionadas de forma confiável e eficiente 
em escolas e CMEI’s, evitando interrupções e garantindo a qualidade do serviço 
oferecido. Para isto, conclui-se que a contratação de empresa especializada 
para a venda do gás engarrafado para a confecção desses produtos é a melhor 
forma de suprir esta necessidade, sendo eficaz e com bom aproveitamento dos 
recursos públicos. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

(art. 18 § 1º inciso III da Lei 14.133/2021) 

Como requisitos da contratação serão requeridos os seguintes documentos: 
a) Registro da empresa junto a ANP. 
b) No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar: 

Alvará/Certificado do Corpo de Bombeiros competente, que contemple a 
habilitação para a atividade de revenda de recipiente transportáveis cheios de 
GLP.  

 

9. JUSTIFICATIVAS 

(Art. 18, inciso IX da Lei 14133/2021) A motivação circunstanciada das condições 

do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento 

por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio;  

 A presente contratação visa atender às demandas contínuas de 

fornecimento de gás de cozinha destinado ao uso em diversas unidades 

administrativas da Prefeitura Municipal, tais como escolas, creches, postos de 

saúde, cozinhas comunitárias e demais repartições públicas que utilizam o 

recurso como insumo essencial para suas atividades diárias. 

Os fornecimentos destes itens são de natureza essencial e técnica, devido 

aos riscos do objeto, que deverá a contratada estar de acordo com as normas, 
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exigências e regulamentações da ANP. O alvará do corpo de bombeiros será 

requerido para a segurança quanto ao transporte dos itens, visto que há 

regulamentações por conta do perigo que o objeto pode proporcionar. 

 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS e CONTRATAÇÃO 

SUSTENTÁVEL 

(art. 18 § 1º inciso XII da Lei 14.133/2021) descrição de possíveis impactos 

ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

Preocupada com os possíveis impactos ambientais provenientes da execução 
do objeto deste certame, a Administração Municipal exige que contratada 
comprometa-se a contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, através de 
declaração firmada pela empresa proponente. Os produtos solicitados 
caracterizam-se como produto inflamável com risco de explosão, por isso os 
mesmos deverão ser armazenados e instalados em locais apropriados e o 
transportador deve estar devidamente inscrito em categoria específica do 
Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas –RNTC mitigando 
esses riscos. 

A empresa contratada, deve estar atenta aos possíveis impactos ambientais 
com o Fornecimento de Gás, tais como: 

Transporte inadequado; 
Possibilidade de vazamento; 
Não utilização de recipiente adequados. 
 

11. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

(art. 18 § 1º inciso IX da LEI 14.133/2021) demonstrativo dos resultados 

pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

Diante das análises deste ETP, pretende-se a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de gás de cozinha e casco, realize a entrega de 
forma eficiente e ágil onde necessitar da demanda solicitada. Espera-se garantir 
a confiabilidade, eficiência e continuidade do funcionamento de serviços de 
alimentação que são oferecidos pelo Município, bem como o comprometimento 
da empresa contratada no serviço prestado. 
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12. REGIME DE FORNECIMENTO  

(Art. 18, inciso VII da Lei 14.133/2021) o regime de fornecimento de bens, de 

prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 

observados os potenciais de economia de escala;  

Não havendo como prever com precisão o quantitativo de gás de cozinha 

(GLP) que será necessário ao longo da vigência contratual para atender à 

totalidade dos órgãos e repartições públicas municipais, visto que novos locais 

poderão ser ativados, alterações de rotina podem impactar o consumo, e 

imprevistos diversos podem gerar aumento pontual ou prolongado na demanda, 

entende-se que essas incertezas são suficientemente relevantes para justificar 

a adoção de regime de fornecimento parcelado, sob demanda. 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

(art. 18 § 1º inciso X da LEI 14.133/2021) providências a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

 Não há necessidade de providências específicas. O gestor, fiscal e suplente 
designados para o contrato são servidores experientes e não terão dificuldade 
na fase de execução contratual. 

Indicar se no processo devido à complexidade ou natureza do objeto será 
necessário acompanhamento de Fiscal Técnico. 

 

Relação de Gestor e Fiscais 

Gestor: Dione Luiz da Silva 

Fiscal Administrativo: Bianca Cristina Schreiber 

Fiscal de Recebimento/Execução: Dieli Geremia Pandolfi 

Fiscal Técnico: Não se aplica 

Suplentes: Rudinei Curzel 
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14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS e/ou INTERDEPENDENTES  

(art. 18 § 1º inciso XI da Lei 14.133/2021) 

Não há necessidade de contratações correlatas. 
 

15. ALINHAMENTO COM O PAC  

(art. 18 § 1º inciso II da Lei 14133/2021) demonstração da previsão da 

contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 

indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

ID PCA no PNCP: 76205640000108-0-000001/2025 Data de publicação no 
PNCP: 17/06/2024 Id do item no PCA: 471 a 474 Classe/Grupo: Aquisição de 
gás de cozinha; Identificador da Futura Contratação: 987541-97/2025 

 

16. A CONTRATAÇÃO SERÁ GLOBAL, POR LOTES DE ITENS OU POR 

ITENS 

( ) Global 

( ) Lote(s) de Itens 

(X) Por Itens 

 

17. O SERVIÇO OU PRODUTO SE CLASSIFICA COMO? 

(X) Bens e serviços comuns 

( ) Bens e serviços especiais 

( ) Serviço comum de engenharia 

( ) Serviço especial de Engenharia 

 

(x) Serviços e fornecimentos (produtos) contínuos 

( ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo 

( ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 

 

18. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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   Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

 

19. CONCLUSÃO PELA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

(art. 18 § 1º inciso XIII da LEI 14.133/2021) posicionamento conclusivo sobre a 

adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

Diante das informações, concluímos pela viabilidade e necessidade da 
contratação de empresa para fornecimento de gás de cozinha e cascos de gás 
de cozinha.  

 

20. MODALIDADE, CRITÉRIO, MODO DE DISPUTA, ETC 

(Art. 18, inciso VIII da Lei 14133/2021) a modalidade de licitação, o critério de 

julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar 

o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

 

(X) Pregão, ( x ) Tradicional ( ) SRP 

( ) Concorrência, ( ) Tradicional ( ) SRP  

( ) Concurso  

( ) Leilão 

( ) Dialogo Competitivo 

 

Procedimentos auxiliares  

( ) Credenciamento (Inexigibilidade-Chamamento) 

( ) Pré-Qualificação  

( ) Procedimento de Manifestação de Interesse 

 

Contratação Direta:  

 

( ) Dispensa ( ) com disputa ( ) sem disputa 
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( ) Inexigibilidade de licitação. 

 

Critério de julgamento:  

(X) menor preço  

( ) melhor técnica ou conteúdo artístico 

( ) técnica e preço  

( ) maior retorno econômico  

( ) maior desconto  

( ) maior lance 

 

Modo de disputa: O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:  

(X) Aberto 

( ) Fechado 

( ) Aberto e Fechado 

( ) Fechado e Aberto 

 

Caráter do orçamento estimado SIGILOSO 

( ) SIM 

(X) NÃO  

 

21. Qual será a fonte dos recursos a serem utilizados? 

(X) Recursos Próprios 

( ) Recursos Estaduais 

( ) Recursos Federais 

Dois Vizinhos, 03 de julho de 2025. 

 

 

Matheus Nogueira Ponte 
Departamento de Compras 

Matrícula funcional: 19433-1 


